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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a legislação da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido (CSLL), para majorar a alíquota aplicável às pessoas jurídicas do setor 

extrativo mineral, destinando a receita para ações e serviços de saúde no combate ao 

Coronavírus. 

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º .................................................................. 

............................................................................... 

III - 15% (quinze por cento), no caso das pessoas jurídicas cuja 

atividade econômica esteja sujeita às normas previstas no Decreto-Lei nº 

227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração), Lei nº 6.567, de 24 

de setembro de 1978, Lei nº 7.805, de 18 de julho de 1989, Lei nº 13.575, 

de 26 de dezembro de 2017, e respectiva regulamentação;  

IV - 9% (nove por cento), no caso das demais pessoas jurídicas.” 

(NR)    

Art. 3º A receita da CSLL decorrente do aumento de alíquota 

estabelecido por esta Lei será destinada unicamente a ações e serviços de saúde 

pública voltados para o desenvolvimento e aquisição de vacinas, insumos 

farmacêuticos, e campanhas de vacinação para combater o Coronavírus – COVID-19 

e outras doenças pandêmicas. 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei. 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O novo Coronavírus, conhecido como SARS-COV-2, descoberto na 

China no final de dezembro de 2019, é responsável por milhares de internações e 

óbito no mundo todo. A doença já chegou em pelo menos 188 países, inclusive o 

Brasil.  

De acordo com dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

– IBGE o Brasil possui uma população de aproximadamente 211 milhões de 

habitantes1, dos quais há atualmente 1.674.929 casos confirmados com a doença de 

COVID-19 e infelizmente 66.887 mortos.  

A eclosão da pandemia da Covid-19 obrigará os governos a destinar 

um volume sem precedentes de recursos em ações de saúde pública. A violência com 

que o Coronavírus ataca os seres humanos exige um longo, sofrido e custoso período 

de internação dos pacientes acometidos pelos casos mais graves. Para fazer frente a 

                                                      
1 https://www.ibge.gov.br/apps/populacao/projecao/box_popclock.php 

https://www.ibge.gov.br/apps/populacao/projecao/box_popclock.php
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essas despesas, temos que buscar recursos nos setores com maior capacidade 

contributiva.  

Nesse sentido, o Ministério de Minas e Energia2 informa-nos que o 

setor mineral teve um robusto desempenho em 2019:  

O setor mineral fechou 2019 com superávit de US$ 21,9 bilhões, somando 

exportações de US$ 46,5 bilhões e importações de US$ 24,6 bilhões.  No total das 

exportações do país, o setor representou 20,8% dos US$ 224 bilhões em bens 

exportados pelo país. 

De fato, o setor extrativo mineral opera predominantemente para o 

mercado exportador, é beneficiário de diversas vantagens tributárias, embora explore 

um recurso não renovável de propriedade da União, e pode produzir grandes danos 

ambientais e sociais., sendo que neste momento de crise este setor pode e deve 

contribuir um pouco mais com a sociedade. 

Diante da situação emergencial que se apresenta é necessário que 

os setores que possam, aumente a sua contribuição à fim que sejam concretizadas 

novas fontes de receitas públicas.  

A elevação da alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

(CSLL) das empresas do setor extrativo mineral e a destinação dos recursos 

correspondentes a pesquisas no desenvolvimento de vacinas, insumos farmacêuticos 

e a realização de campanha de vacinação para combater o Coronavírus – COVID-19. 

A presente proposição encontra amparo no art. 196, da Constituição 

Federal, que dispõe que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 

de outros agravos e acesso universal e igualitário às ações e serviços para a 

promoção, proteção e recuperação. 

É dever dessa Casa de Leis propor alternativas para a 

disponibilização de recursos para aquisição de medicamentos e vacinas de forma 

contínua e em quantidade adequada para atender toda a população Brasileira no 

combate ao coronavírus – COVID-19. 

Diante do exposto contamos com o apoio dos Nobres Pares para 

aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 04 de agosto de 2020. 

Deputado DEUZINHO FILHO 

 

 

                                                      
2 http://www.mme.gov.br/todas-as-noticias/-/asset_publisher/pdAS9IcdBICN/content/setor-mineral-registra-
superavit-de-us-21-9-bilhoes-em-2019 Acesso em 25 de março de 2020. 

http://www.mme.gov.br/todas-as-noticias/-/asset_publisher/pdAS9IcdBICN/content/setor-mineral-registra-superavit-de-us-21-9-bilhoes-em-2019
http://www.mme.gov.br/todas-as-noticias/-/asset_publisher/pdAS9IcdBICN/content/setor-mineral-registra-superavit-de-us-21-9-bilhoes-em-2019


4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4050/2020 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao poder 

público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo 

sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou 

jurídica de direito privado.  

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.689, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988 
Institui contribuição social sobre o lucro das 

pessoas jurídicas e dá outras providências.  
  

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 22, de 

1988, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do Senado 

Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º A alíquota da contribuição é de: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008, convertida na Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-413-3-janeiro-2008-567753-publicacaooriginal-91082-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-413-3-janeiro-2008-567753-publicacaooriginal-91082-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
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I - 20% (vinte por cento), no período compreendido entre 1º de setembro de 2015 e 

31 de dezembro de 2018, e 15% (quinze por cento) a partir de 1º de janeiro de 2019, no caso 

das pessoas jurídicas de seguros privados, das de capitalização e das referidas nos incisos I a 

VII e X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008, convertida na Lei nº 11.727, de 

23/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015, produzindo efeitos a partir do 

1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação da Medida Provisória nº 675, de 21/5/2015, 

publicada no DOU de 22/5/2015) 

II - 17% (dezessete por cento), no período compreendido entre 1º de outubro de 

2015 e 31 de dezembro de 2018, e 15% (quinze por cento) a partir de 1º de janeiro de 2019, no 

caso das pessoas jurídicas referidas no inciso IX do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, 

de 10 de janeiro de 2001; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015) 

III - 9% (nove por cento), no caso das demais pessoas jurídicas. (Primitivo inciso II 

acrescido pela Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008, convertida na Lei nº 11.727, de 

23/6/2008,  renumerado pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015,  produzindo efeitos a partir do 1º 

dia do 4º mês subsequente ao da publicação da Medida Provisória nº 675, de 21/5/2015, 

publicada no DOU de 22/5/2015) 

Art. 4º São contribuintes as pessoas jurídicas domiciliadas no País e as que lhes são 

equiparadas pela legislação tributária.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 227, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 
Dá nova redação ao Decreto-Lei nº 1.985 

(Código de Minas) de 29 de janeiro de 1940.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 

9º, § 2º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966 e 

CONSIDERANDO, que da experiência de vinte e sete anos de aplicação do atual 

Código de Minas foram colhidos ensinamentos qual impende aproveitar; 

CONSIDERANDO que a notória evolução da ciência e da tecnologia, nos anos 

após a 2ª Guerra Mundial, introduziram alterações profundas na utilização das substâncias 

minerais; 

CONSIDERANDO que cumpre atualizar as disposições legais salvaguarda dos 

superiores interesses nacionais, que evoluem com o tempo; 

CONSIDERANDO que ao Estado incumbe adaptar as normas que regulam 

atividades especializadas à evolução da técnica, a fim de proteger a capacidade competitiva do 

País nos mercados internacionais; 

CONSIDERANDO que, na colimação desses objetivos, é oportuno adaptar o 

direito de mineração à conjuntura; 

CONSIDERANDO, mais, quanto consta da Exposição de Motivos número 6-67-

GB, de 20 de fevereiro de 1967, dos Senhores Ministros das Minas e Energia, Fazenda e 

Planejamento e Coordenação Econômica,  

DECRETA: (Preâmbulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 318 de 14/3/1967) 

 

CÓDIGO DE MINERAÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-413-3-janeiro-2008-567753-publicacaooriginal-91082-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-413-3-janeiro-2008-567753-publicacaooriginal-91082-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-publicacaooriginal-148365-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-675-21-maio-2015-780847-publicacaooriginal-147014-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-675-21-maio-2015-780847-publicacaooriginal-147014-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-675-21-maio-2015-780847-publicacaooriginal-147014-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-publicacaooriginal-148365-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-413-3-janeiro-2008-567753-publicacaooriginal-91082-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-413-3-janeiro-2008-567753-publicacaooriginal-91082-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-publicacaooriginal-148365-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-675-21-maio-2015-780847-publicacaooriginal-147014-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-675-21-maio-2015-780847-publicacaooriginal-147014-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-675-21-maio-2015-780847-publicacaooriginal-147014-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-318-14-marco-1967-376157-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-318-14-marco-1967-376157-norma-pe.html
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Art. 1º Compete à União administrar os recursos minerais, a indústria de produção 

mineral e a distribuição, o comércio e o consumo de produtos minerais.  

Art. 2º Os regimes de aproveitamento das substâncias minerais, para efeito deste 

Código, são:  

I - regime de concessão, quando depender de portaria de concessão do Ministro de 

Estado de Minas e Energia;  

II - regime de autorização, quando depender de expedição de alvará de autorização 

do Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM;  

III - regime de licenciamento, quando depender de licença expedida em obediência 

a regulamentos administrativos locais e de registro da licença no Departamento Nacional de 

Produção Mineral - DNPM;  

IV - regime de permissão de lavra garimpeira, quando depender de portaria de 

permissão do Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM;  

V - regime de monopolização, quando, em virtude de lei especial, depender de 

execução direta ou indireta do Governo Federal. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 9.314, de 14/11/1996, em vigor 60 dias após a publicação) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos órgãos da administração 

direta e autárquica da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sendo-lhes 

permitida a extração de substâncias minerais de emprego imediato na construção civil, definidas 

em Portaria do Ministério de Minas e Energia, para uso exclusivo em obras públicas por eles 

executadas diretamente, respeitados os direitos minerários em vigor nas áreas onde devam ser 

executadas as obras e vedada a comercialização. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.827, 

de 27/8/1999) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.567, DE 24 DE SETEMBRO DE 1978 
Dispõe sobre regime especial para exploração e 

o aproveitamento das substâncias minerais que 

especifica e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º. Poderão ser aproveitados pelo regime de licenciamento, ou de autorização 

e concessão, na forma da lei: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 8.982, de 

24/1/1995) 

I - areias, cascalhos e saibros para utilização imediata na construção civil, no 

preparo de agregados e argamassas, desde que não sejam submetidos a processo industrial de 

beneficiamento, nem se destinem como matéria-prima à indústria de transformação; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 8.982, de 24/1/1995) 

II - rochas e outras substâncias minerais, quando aparelhadas para paralelepípedos, 

guias, sarjetas, moirões e afins; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.982, de 24/1/1995) 

III - argilas para indústrias diversas; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.982, de 

24/1/1995 e com redação dada pela Lei nº 13.975, de 7/1/2020) 

IV - rochas, quando britadas para uso imediato na construção civil e os calcários 

empregados como corretivo de solo na agricultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 8.982, de 

24/1/1995) 

V - rochas ornamentais e de revestimento; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.975, de 

7/1/2020) 

VI - carbonatos de cálcio e de magnésio empregados em indústrias diversas. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.975, de 7/1/2020) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9314-14-novembro-1996-349073-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9314-14-novembro-1996-349073-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9827-27-agosto-1999-341254-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9827-27-agosto-1999-341254-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-8982-24-janeiro-1995-374635-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-8982-24-janeiro-1995-374635-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-8982-24-janeiro-1995-374635-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-8982-24-janeiro-1995-374635-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-8982-24-janeiro-1995-374635-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-8982-24-janeiro-1995-374635-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-8982-24-janeiro-1995-374635-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13975-7-janeiro-2020-789678-publicacaooriginal-159815-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-8982-24-janeiro-1995-374635-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-8982-24-janeiro-1995-374635-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13975-7-janeiro-2020-789678-publicacaooriginal-159815-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13975-7-janeiro-2020-789678-publicacaooriginal-159815-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13975-7-janeiro-2020-789678-publicacaooriginal-159815-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13975-7-janeiro-2020-789678-publicacaooriginal-159815-pl.html
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Parágrafo único. O aproveitamento das substâncias minerais referidas neste artigo 

fica adstrito à área máxima de cinquenta hectares. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.982, 

de 24/1/1995) 

Art. 2º O aproveitamento mineral por licenciamento é facultado exclusivamente ao 

proprietário do solo ou a quem dele tiver expressa autorização, salvo se a jazida situar-se em 

imóveis pertencentes a pessoa jurídica de direito público, bem como na hipótese prevista no § 

1º do art. 10. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.805, DE 18 DE JULHO DE 1989 
Altera o Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro 

de 1967, cria o Regime de Permissão de Lavra 

Garimpeira, Extingue o Regime de Matrícula, e 

dá outras Providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído o regime de permissão de lavra garimpeira. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, o regime de permissão de lavra 

garimpeira é o aproveitamento imediato de jazimento mineral que, por sua natureza, dimensão, 

localização e utilização econômica, possa ser lavrado, independentemente de prévios trabalhos 

de pesquisa, segundo critérios fixados pelo Departamento Nacional de Produção Mineral - 

DNPM. 

Art. 2º A permissão de lavra garimpeira em área urbana depende de assentimento 

da autoridade administrativa local, no Município de situação do jazimento mineral. 

Art. 3º A outorga da permissão de lavra garimpeira depende de prévio 

licenciamento ambiental concedido pelo órgão ambiental competente. 

Art. 4º A permissão de lavra garimpeira será outorgada pelo Diretor-Geral do 

Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, que regulará, mediante portaria, o 

respectivo procedimento para habilitação. 

Art. 5º A permissão de lavra garimpeira será outorgada a brasileiro, a cooperativa 

de garimpeiros, autorizada a funcionar como empresa de mineração, sob as seguintes condições: 

I - a permissão vigorará por até 5 (cinco) anos, podendo, a critério do Departamento 

Nacional de Produção Mineral - DNPM, ser sucessivamente renovada; 

II - o título é pessoal e, mediante anuência do Departamento Nacional de Produção 

Mineral - DNPM, transmissível a quem satisfizer os requisitos desta Lei. Quando outorgado a 

cooperativa de garimpeiros, a transferência dependerá ainda de autorização expressa da 

Assembléia Geral; 

III - a área permissionada não poderá exceder 50 (cinqüenta) hectares, salvo quando 

outorgada a cooperativa de garimpeiros. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.575, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017 
Cria a Agência Nacional de Mineração (ANM); 

extingue o Departamento Nacional de Produção 

Mineral (DNPM); altera as Leis n nos 11.046, 

de 27 de dezembro de 2004, e 10.826, de 22 de 

dezembro de os 2003; e revoga a Lei nº 8.876, 

de 2 de maio de 1994, e dispositivos do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-8982-24-janeiro-1995-374635-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-8982-24-janeiro-1995-374635-norma-pl.html
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4050/2020 

Decreto- Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 

(Código de Mineração). 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO E DAS COMPETÊNCIAS 

 

Art. 1º Fica criada a Agência Nacional de Mineração (ANM), integrante da 

Administração Pública federal indireta, submetida ao regime autárquico especial e vinculada 

ao Ministério de Minas e Energia. 

Parágrafo único. (VETADO). 

Art. 2º A ANM, no exercício de suas competências, observará e implementará as 

orientações e diretrizes fixadas no Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de 

Mineração), em legislação correlata e nas políticas estabelecidas pelo Ministério de Minas e 

Energia, e terá como finalidade promover a gestão dos recursos minerais da União, bem como 

a regulação e a fiscalização das atividades para o aproveitamento dos recursos minerais no País, 

competindo-lhe: 

I - implementar a política nacional para as atividades de mineração; 

II - estabelecer normas e padrões para o aproveitamento dos recursos minerais, 

observadas as políticas de planejamento setorial definidas pelo Ministério de Minas e Energia 

e as melhores práticas da indústria de mineração; 

III - prestar apoio técnico ao Ministério de Minas e Energia; 

IV - requisitar, guardar e administrar os dados e as informações sobre as atividades 

de pesquisa e lavra produzidos por titulares de direitos minerários; 

V - gerir os direitos e os títulos minerários para fins de aproveitamento de recursos 

minerais; 

VI - estabelecer os requisitos técnicos, jurídicos, financeiros e econômicos a serem 

atendidos pelos interessados na obtenção de títulos minerários; 

VII - estabelecer os requisitos e os critérios de julgamento dos procedimentos de 

disponibilidade de área, conforme diretrizes fixadas em atos da ANM; 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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